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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.o 28/2000

de 13 de Março

Um dos objectivos consignados no Programa do XIV
Governo Constitucional consiste em introduzir meca-
nismos de simplificação na certificação de actos, admi-
tindo formas alternativas de atribuição de valor pro-
batório a documentos.

A celeridade que caracteriza a vida moderna exige
que se encontrem soluções inovadoras para os proble-
mas do acesso ao serviço de conferência de fotocópias,
bem como ao problema da rapidez na prestação desse
mesmo serviço.

Neste quadro, é atribuída a competência para a con-
ferência de fotocópias a entidades que reúnem condi-
ções para facilitar o acesso dos particulares ao serviço,
o qual pode ser prestado com maior rapidez, ficando
contudo garantidos simultaneamente o rigor e a certeza
dos actos praticados.

Foram ouvidas as organizações representativas dos
trabalhadores dos registos e do notariado, bem como
as entidades representativas das associações profissio-
nais, de consumidores, das câmaras de comércio e indús-
tria, subscritoras do Protocolo de Acção celebrado com
o Governo com o objectivo de simplificar e desburo-
cratizar a prática de actos notariais.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

1 — Podem certificar a conformidade de fotocópias
com os documentos originais que lhes sejam apresen-
tados para esse fim as juntas de freguesia e o operador
de serviço público de correios, CTT — Correios de Por-
tugal, S. A.

2 — Podem ainda as entidades referidas no número
anterior proceder à extracção de fotocópias dos originais
que lhes sejam presentes para certificação.

3 — Querendo, podem as câmaras de comércio e
indústria reconhecidas nos termos do Decreto-Lei
n.o 244/92, de 29 de Dezembro, os advogados e os soli-
citadores praticar os actos previstos nos números ante-
riores.

4 — Em concretização das faculdades previstas nos
números anteriores, é aposta ou inscrita no documento
fotocopiado a declaração de conformidade com o ori-
ginal, o local e a data de realização do acto, o nome
e assinatura do autor da certificação, bem como o
carimbo profissional ou qualquer outra marca identi-
ficativa da entidade que procede à certificação.

5 — As fotocópias conferidas nos termos dos números
anteriores têm o valor probatório dos originais.

Artigo 2.o

1 — As entidades referidas no artigo anterior fixam
o preço que cobram pelos serviços de certificação de
fotocópias que, constituindo sua receita própria, não
pode exceder o preço resultante da tabela em vigor nos
cartórios notariais.

2 — Nos locais de acolhimento e atendimento deve
estar afixada, por forma bem visível, a tabela dos preços
dos serviços de extracção e certificação de fotocópias.

Artigo 3.o

O presente diploma entra em vigor a 1 de Maio de
2000.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21
de Janeiro de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Fernando Manuel dos Santos Gomes — Joaquim
Augusto Nunes Pina Moura — Joaquim Augusto Nunes
Pina Moura — António Luís Santos Costa — Alberto de
Sousa Martins.

Promulgado em 28 de Fevereiro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 2 de Março de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 29/2000
de 13 de Março

O Programa do XIV Governo Constitucional con-
cedeu especial importância ao objectivo de colocar a
justiça ao serviço da cidadania e do desenvolvimento,
desiderato que o Decreto-Lei n.o 135/99, de 22 de Abril,
já prosseguia ao preconizar várias medidas de moder-
nização administrativa e de simplificação dos circuitos
nos procedimentos administrativos graciosos.

A aceitação da fotocópia simples como elemento idó-
neo para a instrução dos processos é pois um princípio
que se quer reforçar, uma vez que o diploma que agora
se altera já prevê, em sede de disposições finais, a pre-
valência das suas normas sobre quaisquer disposições,
gerais ou especiais, relativas aos diversos serviços e orga-
nismos da Administração Pública.

Foram ouvidas as organizações representativas dos
trabalhadores dos registos e do notariado, bem como
as entidades representativas das associações profissio-
nais, de consumidores, das câmaras de comércio e indús-
tria, subscritoras do Protocolo de Acção celebrado com
o Governo com o objectivo de simplificar e desburo-
cratizar a prática de actos notariais.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

O artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 135/99, de 22 de
Abril, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 32.o

1 — Para a instrução de processos administrativos
graciosos é suficiente a simples fotocópia de documento
autêntico ou autenticado.

2 — Sem prejuízo da obrigatória recepção da foto-
cópia a que alude o número anterior, quando haja dúvi-
das fundadas acerca do seu conteúdo ou autenticidade,
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pode ser exigida a exibição de original ou documento
autenticado para conferência, devendo para o efeito ser
fixado um prazo razoável não inferior a cinco dias úteis.

3 — No caso previsto no número anterior, o funcio-
nário apõe a sua rubrica na fotocópia, declarando a
sua conformidade com o original.

4 — (Anterior n.o 3.)
5 — (Anterior n.o 4.)»

Artigo 2.o

O presente diploma entra em vigor a 1 de Maio de
2000.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21
de Janeiro de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — Joaquim
Augusto Nunes Pina Moura — António Luís Santos
Costa — Alberto de Sousa Martins.

Promulgado em 28 de Fevereiro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 2 de Março de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 30/2000

de 13 de Março

A alteração recentemente introduzida ao Decreto-Lei
n.o 135/99, de 22 de Abril, veio permitir que para ins-
trução de processos administrativos graciosos seja sufi-
ciente a apresentação de simples fotocópia de docu-
mento autêntico ou autenticado.

Sendo certo que a essência das funções notarial e
registral reside na titulação e na publicitação de actos
e contratos que se inserem no âmbito do direito privado,
importa igualmente introduzir medidas que permitam
facilitar a instrução dos actos e processos típicos das
conservatórias e cartórios notariais.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

1 — A instrução de actos e processos dos registos
e do notariado pode ser efectuada com fotocópia de
documento autêntico ou autenticado, desde que con-
ferida com o original ou documento autenticado exibido
perante o funcionário que o receba.

2 — O conservador, notário ou oficial dos registos
e do notariado apõe a sua rubrica na fotocópia, decla-
rando a conformidade com o original ou documento
autenticado.

3 — Se o documento autêntico ou autenticado constar
de arquivo de serviço público, o funcionário competente
apõe a sua assinatura na respectiva fotocópia, decla-
rando a sua conformidade com o original.

4 — As fotocópias conferidas nos termos do presente
diploma são isentas de emolumentos.

Artigo 2.o

O presente diploma entra em vigor a 1 de Maio de
2000.

Visto aprovado em Conselho de Ministros de 21 de
Janeiro de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — António
Luís Santos Costa — Alberto de Sousa Martins.

Promulgado em 28 de Fevereiro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 2 de Março de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Decreto-Lei n.o 31/2000
de 13 de Março

O plano integrado de medidas para o desenvolvi-
mento dos recursos humanos no domínio da saúde, apro-
vado pelo Governo através da Resolução do Conselho
de Ministros n.o 140/98, de 4 de Dezembro, integra um
conjunto de objectivos a concretizar no domínio do
ensino da enfermagem e das tecnologias da saúde.

Entre esses objectivos conta-se o da reorganização
da rede pública das escolas que ministram aquele ensino,
incluindo a criação de escolas superiores de saúde em
Aveiro e Setúbal, a que se procede através do presente
diploma.

A primeira destas escolas, na sequência da solicitação
apresentada pelos órgãos competentes da Universidade
de Aveiro, será integrada nesta Universidade, no quadro
do projecto de desenvolvimento do ensino politécnico
na região, que esta instituição vem promovendo.

A segunda escola será, dentro da filosofia que informa
a citada resolução do Conselho de Ministros, integrada
no Instituto Politécnico de Setúbal.

Foi ouvido o Conselho Coordenador dos Institutos
Superiores Politécnicos.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Escola Superior de Saúde de Aveiro

Artigo 1.o

Criação

É criada a Escola Superior de Saúde de Aveiro,
adiante designada Escola.

Artigo 2.o

Natureza

A Escola é uma escola superior de ensino politécnico.
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Artigo 3.o

Integração

A Universidade de Aveiro é autorizada a integrar
a Escola Superior de Saúde de Aveiro nos termos do
n.o 3, in fine, do artigo 14.o da Lei de Bases do Sistema
Educativo (Lei n.o 46/86, de 14 de Outubro, alterada
pela Lei n.o 115/97, de 19 de Setembro).

Artigo 4.o

Regime de integração

1 — A integração da Escola na Universidade de
Aveiro faz-se nos termos fixados nos Estatutos desta,
com respeito pela natureza e objectivos do ensino supe-
rior politécnico e das suas escolas.

2 — Os Estatutos da Universidade fixam o regime
de repartição de competências entre os órgãos da Uni-
versidade e os órgãos da Escola.

Artigo 5.o

Regime de instalação

1 — A Escola entra em funcionamento em regime
de instalação.

2 — O regime de instalação é o fixado pelo Decre-
to-Lei n.o 24/94, de 27 de Janeiro, conjugado, onde apli-
cável, com o estabelecido pelo Decreto-Lei n.o 215/97,
de 18 de Agosto, com as especialidades constantes do
presente diploma.

3 — O período de instalação tem como limite o dia
31 de Dezembro do 4.o ano lectivo de funcionamento
das actividades escolares.

Artigo 6.o

Especialidades do regime de instalação

1 — Os poderes legalmente atribuídos aos órgãos de
governo ou de gestão dos institutos politécnicos e das
escolas superiores consideram-se, relativamente à
Escola Superior de Saúde de Aveiro, atribuídos ao reitor
da Universidade de Aveiro, com excepção dos come-
tidos, por força do disposto nos Estatutos desta, ao órgão
competente em matéria administrativa, financeira e
patrimonial e dos cometidos, nos termos dos artigos 12.o
a 20.o do Decreto-Lei n.o 24/94, aos órgãos próprios
da Escola.

2 — Compete ao reitor da Universidade de Aveiro
nomear e exonerar o director e o subdirector da Escola.

CAPÍTULO II

Escola Superior de Saúde de Setúbal

Artigo 7.o

Criação

É criada a Escola Superior de Saúde de Setúbal,
adiante designada Escola.

Artigo 8.o

Natureza

A Escola é uma escola superior de ensino politécnico.

Artigo 9.o

Integração

A Escola fica integrada no Instituto Politécnico de
Setúbal.

Artigo 10.o

Regime de instalação

1 — A Escola entra em funcionamento em regime
de instalação.

2 — O regime de instalação é o fixado pelo Decre-
to-Lei n.o 24/94, de 27 de Janeiro, conjugado, onde apli-
cável, com o estabelecido pelo Decreto-Lei n.o 215/97,
de 18 de Agosto.

3 — O período de instalação tem como limite o dia
31 de Dezembro do 4.o ano lectivo de funcionamento
das actividades escolares.

CAPÍTULO III

Disposições gerais

Artigo 11.o

Início das actividades escolares

O ano lectivo em que cada Escola inicia as actividades
escolares é fixado por despacho do Ministro da Edu-
cação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21
de Janeiro de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — Guilherme
d’Oliveira Martins — Maria Manuela de Brito Arcanjo
Marques da Costa — Alberto de Sousa Martins.

Promulgado em 25 de Fevereiro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 2 de Março de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 32/2000

de 13 de Março

O Decreto-Lei n.o 308/93, de 2 de Setembro, criou
o Instituto de Gestão Informática e Financeira da Saúde,
ao qual foram cometidas vastas e importantes atribui-
ções nas áreas da gestão dos recursos financeiros e do
desenvolvimento de sistemas de informação.

A constante inovação tecnológica e a cada vez maior
diversificação das áreas a abranger pelo espaço de acção
deste serviço são confrontadas com o estrangulamento
ao nível da sua estrutura dirigente máxima.

Nesta medida, importa prever a criação de mais um
lugar de vogal do conselho de administração, que per-
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mitirá alcançar uma estrutura dirigente mais homo-
génea.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

O n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 308/93, de
2 de Setembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 6.o

[. . .]

1 — O Instituto é dirigido por um conselho de admi-
nistração constituído por um presidente e por três vogais
equiparados, para todos os efeitos legais, a director-geral
e a subdirector-geral, respectivamente.»

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27
de Janeiro de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — Maria
Manuela de Brito Arcanjo Marques da Costa — Alberto
de Sousa Martins.

Promulgado em 25 de Fevereiro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 2 de Março de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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Assinatura CD mensal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 000 154,63 40 000 199,52
Assinatura CD histórico (1974-1997) (a) . . . . . . . 70 000 349,16 91 000 453,91
Assinatura CD histórico (1990-1999) . . . . . . . . . . 45 000 224,46 50 000 249,40
CD histórico avulso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 500 67,34 13 500 67,34

Internet (inclui IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

DR, 1.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 000 59,86 15 000 74,82
Concursos públicos, 3.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 000 64,84 17 000 84,80
1.a série + concursos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 000 109,74 29 000 144,65

AVISO
1 — Abaixo se indicam os preços das assinaturas do Diário da República para o ano 2000 em suporte papel, CD-ROM, Internet.

2 — Não serão aceites pedidos de anulação de assinaturas com devolução de valores, salvo se decorrerem de situações da res-
ponsabilidade dos nossos serviços.

3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número da assinatura que lhe está atribuída e mencioná-lo nos contactos que tenha
com a INCM.

4 — A efectivação dos pedidos de assinatura, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas lojas.

5 — Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Departamento
Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa.

Preços para 2000

ASSINATURA PAPEL (inclui IVA 5 %)

Escudos Euros

1.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 200 130,69

2.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 200 130,69

3.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 200 130,69

1.a e 2.a séries . . . . . . . . . . . . 48 700 242,91

1.a e 3.a séries . . . . . . . . . . . . 48 700 242,91

2.a e 3.a séries . . . . . . . . . . . . 48 700 242,91

1.a, 2.a e 3.a séries . . . . . . . . . 68 200 340,18

Compilação dos Sumários . . . 8 500 42,40

Apêndices (acórdãos) . . . . . . 14 000 69,83

Diário da Assembleia da Re-
pública . . . . . . . . . . . . . . . . 17 000 84,80

Toda a correspondência, quer oficial, quer relativa a anúncios e a assinaturas do «Diário da República» e do «Diário da Assembleia da República»,
deve ser dirigida à administração da Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa

DIÁRIO DA REPÚBLICA
Depósito legal n.o 8814/85

ISSN 0870-9963

AVISO
Por ordem superior e para constar, comunica-se

que não serão aceites quaisquer originais destina-
dos ao Diário da República desde que não tragam
aposta a competente ordem de publicação, assinada
e autenticada com selo branco.

Os prazos para reclamação de faltas do Diário da
República são, respectivamente, de 30 dias para o
continente e de 60 dias para as Regiões Autónomas
e estrangeiro, contados da data da sua publicação.

PREÇO DESTE NÚMERO (IVA INCLUÍDO 5%)

80$00 — G 0,40

Diário da República Electrónico: Endereço Internet: http://www.dr.incm.pt
Correio electrónico: dre l incm.pt•Linha azul: 808 200 110•Fax: 21 394 57 50

INCM

IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A.
LOCAIS DE INSCRIÇÃO DE NOVOS ASSINANTES,

VENDA DE PUBLICAÇÕES,
IMPRESSOS E ESPÉCIMES NUMISMÁTICOS

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250–100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 50 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050–148 Lisboa
Telef. 21 353 03 99 Fax 21 353 02 94 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000–136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000–173 Coimbra
Telef. 23 982 69 02 Fax 23 983 26 30

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050–294 Porto
Telefs. 22 205 92 06/22 205 91 66 Fax 22 200 85 79

• Avenida do Engenheiro Duarte Pacheco — 1070–103 Lisboa
(Centro Comercial das Amoreiras, loja 2112)
Telef. 21 387 71 07 Fax 21 353 02 94

• Avenida Lusíada — 1500–392 Lisboa
(Centro Colombo, loja 0.503)
Telefs. 21 711 11 19/23/24 Fax 21 711 11 21 Metro — C. Militar

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150–268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/08 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600–001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29


